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PROJETO DE LEI D O C U M E U T O m.-//

Aprova o Orçamento de Investi-

mentos da Companhia de Desen -

volvimento de São Vicente-CODE'

SAVI.

Art. 1Q - É aprovado o Orçamento de Inves-

timentos da Companhia de Desenvolvimento de São Vicente - CODESA-

VI, para o exercício de l 992, que destina a RECEITA e fixa a DE£J

PESA em Cr$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de cruzeiros).

Art. 2Q - A RECEITA será realizada median-

te a arrecadação de Serviços e Obras e outras fontes de rendas, '

de acordo com os seguintes desdobramentos:

RECEITA Cr$ 700.000.000,00

a) Serviços Contratados....Cr$ 600.000.000,00

b) Repasse da Pref.Munici-

pal de São Vicente,para

aumento de Capital Cr$ 100.000.000,00

Art. 30 A DESPESA com investimentos será '

realizada conforme discriminação:

DESPESA

a) Aquisições de Bens MÓ-

veis

b) Aumento de Capital ...

Cr$ 700.000.000,00

Cr$ 600.000.000,00

Cr$ 100.000.000,00

de janeiro de 1992.

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor em Io

Art. 5O - Revogam-se as disposições em con
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO VICENTE

F l s.02

PROPOSTA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS

J-J TOTAL DE RECEITA ESTIMADA:

a) Obr B s e Serviços

b J Repa s s e da PMEBS V pá r a a ume n t o

de Ca p i t a l

Cr5 600.000.000,00

CrS 700.000.000,00

TOTAL Crí 700. 000. 000, 00

2 ~} TOTAL DAS DESPESAS FIXADAS CCM INVESTIMENTOS:

a J Aumen to de Ca p i ta l Cr $ 100 . 000 . 000 , 00

b} Aqui s i cão de vê í eu l os Cr $ JOO.000.000,00

c) Aquisição de má quinas, mó vê i s e

utensílios Cr í 300.000.000, 00

TOTAL Crí 700.000.000,00
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